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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUME

PORTARIA Nº 419/2025 
 
 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 12, incisos I, II, III, no que se combina com
o art. 22, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município,
.
 
       RESOLVE, 
 
      NOMEAR os membros da Comissão Organizadora de Realização,
Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado,
para o Preenchimento de vagas de Visitadores destinados ao Programa
Primeira Infância no SUAS/Programa Criança Feliz. 
 
 
PRESIDENTE: 

 Anderson Gabriel de Freitas Silva, Mat. 95476 - Chefe da Assessoria
Jurídica.

 
MEMBROS:

 Maria Simone Pereira da Silva, Mat. 4122 – Diretora do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social CREAS.

 Paulo Sérgio da Silva Barbosa, Mat. 95477 – Chefe da Divisão de
Execução de Programas.

 
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba, em 02 de julho de 2025.

 
MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE

Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB.

PORTARIA Nº 420/2025 
 
 
       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 12, incisos I, II, III, no que se combina com
o art. 22, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município,
.
       RESOLVE, 
 
      NOMEAR os membros da Comissão Organizadora de Realização,
Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado,
para o Preenchimento de vagas de Entrevistadores do Programa Bolsa
Família.

PRESIDENTE: 
 Anderson Gabriel de Freitas Silva, Mat. 95476 - Chefe da Assessoria
Jurídica.

MEMBROS:
 Maria Simone Pereira da Silva, Mat. 4122 – Diretora do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social CREAS.

 Paulo Sérgio da Silva Barbosa, Mat. 95477 – Chefe da Divisão de
Execução de Programas.

 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba, em 02 de julho de 2025.
 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB.

PROCESSO SELETIVO N° 001/2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
 
A Prefeitura Municipal de Sumé, no exercício de suas atribuições legais,
torna pública a homologação do resultado final e da classificação dos
candidatos do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, conforme as
disposições a seguir:
 
1º - As listas com a classificação dos candidatos aprovados encontram-
se disponíveis no Anexo I deste edital.

2º - A convocação dos candidatos classificados será realizada por meio
de publicação no Diário Oficial do Município de Sumé respeitando o
número de vagas disponíveis, e ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar da homologação oficial do presente Processo Seletivo
Simplificado.

 
Sumé, ___ de _______________ de 2025.
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